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DECRETO DO LEGISLATIVO 

 

143/2020 - “Dispõe sobre a aprovação das 

Contas da Prefeitura Municipal de Iperó, 

referente ao exercício de 2016.” 

 Autoria: Comissão de Finanças e Orçamento 

Publicado: 25/03/2020 

___________________________________ 

 

ATO DO PRESIDENTE 

 

Ato do Presidente 004/2020 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Iperó, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, em 

especial em observância ao artigo 26, I, alínea 

“e” do Regimento Interno desta Casa de Leis, faz 

saber que: 

 

Considerando a Declaração de Emergência em 

Saúde Pública de Importância Internacional pela 

Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro 

de 2020, em razão da Infecção Humana pelo no 

Coronavírus (COVID-19); 

 

Considerando a Portaria n.º188/GM/MS, de 04 de 

fevereiro de 2020, que Declara Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), 

em razão da Infecção Humana pelo novo 

Coronavírus (COVID-19); 

 

Considerando, que no dia 11 de março de 2020, 

a Organização Mundial da Saúde declarou como 

pandemia a infecção humana pelo novo 

Coronavírus (COVID-19); 

 

 

 

Considerando a Edição do Decreto n.º1.994, de 

27 de março de 2020 que “Decreta Estado de 

Calamidade Pública no âmbito do Município de 

Iperó”; 

 

Considerando a redução do expediente, com a 

manutenção dos serviços essenciais (protocolo, 

encaminhamento, atendimento online – e-mail 

/WhatsApp); 

 

Considerando a necessidade de estabelecer 

procedimentos e regras para fins de prevenção à 

infecção e propagação do Coronavírus (COVID-

19), no âmbito da Câmara Municipal de Iperó; 

 

Considerando o Artigo 21, IV, “c” do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Iperó dispõe ser 

competência do Presidente zelar pelos prazos do 

Processo Legislativo; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1.º - Fica prorrogado em 45 (quarenta e 

cinco) dias suspensão de prazos de que se trata 

o ato do presidente 003/2020 em seu artigo 1°. 

 

Artigo 2.º - As demais disposições o ato do 

presidente 003/2020 permanecem inalteradas. 

 

Artigo 3.º - Este Ato entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Sala de Sessões “Grácio Antonio Vieira” em 08 

de maio de 2020. 

 

Luis Fernando Paula Leite 

Presidente 
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ATO DO PRESIDENTE N.º 005/2020. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Iperó, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, em 

especial em observância ao artigo 26, I, alínea 

“a” do Regimento Interno desta Casa de Leis faz 

saber que: 

 

Considerando a Declaração de Emergência em 

Saúde Pública de Importância Internacional pela 

Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro 

de 2020, em razão da Infecção Humana pelo no 

Coronavírus (COVID-19); 

 

Considerando a Portaria n.º188/GM/MS, de 04 de 

fevereiro de 2020, que Declara Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), 

em razão da Infecção Humana pelo novo 

Coronavírus (COVID-19); 

 

Considerando, que no dia 11 de março de 2020, 

a Organização Mundial da Saúde declarou como 

pandemia a infecção humana pelo novo 

Coronavírus (COVID-19); 

 

Considerando a necessidade de estabelecer 

procedimentos e regras para fins de prevenção à 

infecção e propagação do Coronavírus (COVID-

19), no âmbito da Câmara Municipal de Iperó; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1.º - Serão adotadas as seguintes 

medidas como forma de enfrentamento ao novo 

Coronavírus (COVID-19) a partir do dia 

01/06/2020. 

 

 

I – O expediente na Câmara Municipal de Iperó 

será reestabelecido ao seu horário normal de 

funcionamento iniciando-se às 8h, sendo 

encerrado às 17h; 

 

II – O atendimento presencial à população no 

prédio da Câmara por servidores e/ou 

Vereadores será reestabelecido desde que 

obedecidas as normas sanitárias mínimas, como 

distanciamento mínimo de 2 metros e uso de 

máscara facial, controle no número de pessoas e 

demais exigências conforme Decreto Municipal 

nº 25.733/2020; 

 

III – As viagens de servidores e Vereadores a 

serviço da Câmara Municipal de Iperó poderão 

ser autorizadas, a critério da administração, 

desde que se obedeça a lotação máxima no 

veículo de duas pessoas, sem contar o condutor; 

 

IV – Poderão ser dispensados os servidores 

portadores de doenças crônicas, mediante 

apresentação de carta com recomendação 

médica; 

 

V – A entrada nas Sessões será permitida aos 

vereadores, profissionais da imprensa, 

funcionários e público em geral, desde que as 

normas sanitárias sejam respeitadas, tais como: 

a)  capacidade de público não superior a 

40% da capacidade total da sala de 

sessões; 

b)  distanciamento mínimo de 2 metros entre 

as pessoas; 

c)  uso de máscara facial; 

d) Todas as recomendações de higienização 

do Ministério da Saúde. 
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Artigo 2.º - Ficam revogados os Atos do 

Presidente nº 001/2020 e 002/2020. 

 

Artigo 3.º - Este ATO entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

  

Sala de Sessões “Grácio Antonio Vieira” em 29 

de maio de 2020. 

 

Luis Fernando Paula Leite 

Presidente 

___________________________________ 

 

PORTARIA DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL 

 

Portaria Nº 031/20 - Conceder férias ao 

funcionário Paulo Henrique de Araújo RG: 

44.001.575-3 (Assistente Administrativo II) 

referência “G”, no período de 06/05/2020 a 

15/05/2020. 

 

Portaria Nº 032/20 – Conceder férias ao 

funcionário Lucas Aveiro Lima, RG: 48.590.157-2 

(Advogado) referência “L”, no período de 

11/05/20 à 20/05/20, sendo 1/3 (um terço) 

convertido em abono pecuniário. 

 

Portaria Nº 033/20 – Conceder prorrogação de 

licença maternidade a funcionária Priscila 

Rodrigues Lopes, RG: 42.894.980-0 (Assessor 

Parlamentar), referência “D”, por 60 (sessenta) 

dias a partir de 19/05/2020, em virtude do 

disposto na Lei Municipal n.º 809, de 04 de julho 

de 2013. 

Portaria Nº 034/20 – Conceder férias a 

funcionária Jaqueline Leandro da Mota Medeiros 

Vieira, RG: 42.894.980-0 (Assistente 

Administrativo I), referência “E-2”, no período de 

04/06/2020 à 03/07/2020. 

 

Portarias n.º 031 e 027/2020 - Publicadas e 

registradas nesta secretaria em 05 de maio de 

2020. 

Portaria n.º 032/2020 - Publicada e registrada 

nesta secretaria em 05 de maio de 2020. 

Portarias n.º 033/2020 - Publicadas e registradas 

nesta secretaria em 14 de maio de 2020. 

Portarias n.º 034/2020 - Publicadas e registradas 

nesta secretaria em 28 de maio de 2020. 

 

Luis Fernando Paula Leite 

Presidente 

___________________________________ 

 

CONTABILIDADE 

 

BALANCETES MENSAIS 

Leitura: 19/05/2020 

 

DESPESAS 

Janeiro: 
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Fevereiro: 

 

 

 

 

 

Março: 
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RECEITA 

Janeiro: 

 

Fevereiro: 

 

 

Março: 

 

 

 

 

Luis Fernando Paula Leite 

Presidente da Câmara Municipal de Iperó 

 

 

DESPESAS COM PESSOAL 

1º Quadrimestre 2020 

 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

1º Quadrimestre 2020 

 

 

Todos os relatórios de contabilidade estão 
disponíveis no site da Câmara Municipal de 
Iperó: www.camaraipero.sp.gov.br ou no Portal 
da Transparência que também pode ser 
acessado pelo site. 

___________________________________ 
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